
	

	

SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	CONTRATOS,	CONVÊNIOS	E	LICITAÇÕES
Rua	México,	341	-	Bairro	Nova	Porto	Velho	-	CEP	76820190	-	Porto	Velho	-	RO

Termo	de	Referência

TERMO	DE	REFERÊNCIA	DEFINITIVO	Nº	091/DE/SMCL/PVH/2025

1.	DESCRIÇÃO	DO	OBJETO

1.1.	O	presente	termo	de	referência	tem	por	objeto	a	aquisição	de	imobiliário	(Cadeiras	e	descanso
para	pés),	visando	atender	ao	Conselho	Municipal	de	Educação/CME,	nos	termos	da	tabela	abaixo,
conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

1.1.1.	 Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 as	 especificações	 do	 objeto	 constante	 neste	 e	 o	 respectivo
código	 do	 Catálogo	 de	Materiais	 (CATMAT)	 ou	 do	 Catálogo	 de	 Serviço	 (CATSERV)	 do	 sistema,
prevalece	as	especificações	do	Termo	de	Referência.	

1.2.	DA	NATUREZA	DO	OBJETO:	A	natureza	do	objeto	desta	aquisição	são	caracterizados	como
COMUM,	aqueles	cujos	padrões	de	desempenho	e	qualidade	podem	ser	objetivamente	definidos	pelo
aviso,	 nos	 termos	 da	 legislação	 vigente	 no	 inciso	 XIII,	 Art.	 6°	 da	 Lei	 14.133/2021.	 Trata-se	 de
fornecimento	de	material	de	consumo.

1.3.	Trata-se	de	entrega	imediata.	O	prazo	de	entrega	do	objeto	será	de	até	30	(trinta)	dias,
contados	 a	 partir	 do	 recebimento	 da	 Nota	 de	 Empenho.	 Os	 eventuais	 atrasos	 deverão	 ser
comunicados	e	justificados	por	escrito	para	avaliação,	e	no	que	couber,	aplicam-se	as	sanções.

1.4.	Forma	de	contratação	pretendida:	Em	conformidade	com	a	justificativa	do	CME	a	aquisição
será	por	DISPENSA	DE	LICITAÇÃO	nos	termos	do	 inciso	II,	Art.	75	da	Lei	n.	14.133	de	1	de
abril	de	2021,	Decreto	n.	18.892	de	30	de	março	de	2023	que	regulamenta	a	Lei	nº	14.133,	de	1º	de
abril	de	2021,	que	dispõe	sobre	Licitações	e	Contratos	Administrativos,	no	Município	de	Porto	Velho
e	dá	outras	providências,	Lei	Complementar	nº	123	de	14	de	dezembro	de	2006	e	suas	alterações,	e
demais	normas	regulamentares	estabelecidas	neste	termo	e	seus	anexos.	

1.5.	Esta	contratação	destina-se	a	garantir	a	observância	do	princípio	constitucional	da	isonomia	e	a
selecionar	o	MENOR	PREÇO	para	a	Administração	Pública	e	será	processada	e	julgada	em	estrita
conformidade	com	os	princípios	básicos	listados	no	Art.	5º	da	Lei	14.133.21.	Na	aplicação	desta	Lei,
serão	observados	os	princípios	da	legalidade,	da	impessoalidade,	da	moralidade,	da	publicidade,	da
eficiência,	 do	 interesse	 público,	 da	 probidade	 administrativa,	 da	 igualdade,	 do	 planejamento,	 da
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VALOR
UNITÁ
RIO	R$

VALOR	TOTAL
R$

1 2245
4

Cadeira	Para	Escritório	Presidente
Giratória	Ergonômica	ANM312	P,	na	cor
Preta,	50P	x	60L	x	124A	centímetros.

UND 17 R$
690,00

R$	11.730,00

2
3677
17

Descanso	para	Pés	Embaixo	Da	Mesa
Com	Altura	Ajustável	Em	6	Posições
Ergonômico	Com	Rodas	De	Massagem
Suporte	De	Carga	Preto.

UND 16 67,00 R$1.072,00

VALOR	 TOTAL	 ESTIMADO	 DA	 CONTRATAÇÃO:	 R$	 12.802,00
(Doze	mil	oitocentos	e	dois	reais).
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transparência,	da	eficácia,	da	segregação	de	 funções,	da	motivação,	da	vinculação	ao	 instrumento,
do	 julgamento	 objetivo,	 da	 segurança	 jurídica,	 da	 razoabilidade,	 da	 competitividade,	 da
proporcionalidade,	 da	 celeridade,	 da	 economicidade	 e	 do	 desenvolvimento	 nacional	 sustentável
atendendo	as	necessidades	do	Conselho	Municipal	de	Educação	-	CME/SEMED.

2.	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO

2.1.	A	presente	justificativa,	extraída	dos	autos	do	Processo	Administrativo	nº	004.002403/2025-
10,	 será	 através	 de	 DISPENSA	 DE	 LICITAÇÃO,	 fundamentada	 na	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 a	 qual
institui	normas	para	licitações	e	contratos	administrativos.

2.2.	A	escolha	da	 contratação	por	dispensa	de	 licitação	na	 forma	eletrônica	 justifica-se	pelo	 valor
inferior	ao	limite	estipulado	pela	Lei,	conforme	preceitua	o	Artigo	75,	Inciso	II	da	Lei	14.133/2021	e
em	conformidade	com	os	valores	atualizados	pelo	DECRETO	Nº	12.343,	DE	30	DE	DEZEMBRO
DE	 2024,	 atualiza	 os	 valores	 estabelecidos	 na	 Lei	 nº	 14.133/2021	 e	 Decreto	 n.	 18.892	 de	 30	 de
março	de	2023	que	regulamenta	a	Lei	nº	14.133.	

Art.	75,	caput,	 inciso	II.	R$	62.725,59	(sessenta	e	dois	mil	setecentos	e	vinte	e	cinco	reais	e	cinquenta	e
nove	centavos).	

2.3.	Importante	consignar	que	a	justificativa	da	necessidade	e	quantidade	estimada	no	processo,	em
razão	de	consumo,	 foram	elaboradas	pelo	Conselho	Municipal	de	Educação	 -	CME/SEMED,	a	qual
detém	 conhecimento	 e	 informações	 pertinentes	 para	 a	 correta	 instrução	 processual	 na	 fase	 de
planejamento.	 Neste	 sentido,	 foi	 juntada	 a	 minuta	 do	 Termo	 de	 Referência,	 id.	 (0184875)	 ,
aprovada	pelo	Ordenador	da	Despesa.

2.4.	Assim,	seguindo	a	regular	 tramitação	dos	autos,	na	 forma	disciplinada	da	Lei	de	 licitações	nº
14.133/2021,	Decreto	Municipal	nº	18.892,	de	30	de	março	de	2023	e	Decreto	Municipal	nº	20.964,
de	 07	 de	 maio	 de	 2025	 é	 que	 formalizamos	 o	 presente	 Termo	 de	 Referência	 Definitivo,	 com	 os
elementos	técnicos	apresentados	nos	autos	e	nos	limites	de	competência	desta	Secretaria	Municipal
de	Contratos,	Convênios	e	Licitações	–	SMCL.

2.5.	Da	justificativa	do	CME

2.5.1.	A	contratação	encontra-se	fundamentada	em	tópico	específico	nos	Estudo	Técnico	Preliminar
(0180658)	conforme	Anexo	I	deste	Termo.

3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

3.1.	 A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos
Estudos	Técnicos	Preliminares,	(0180658)	apêndice	deste	Termo	de	Referência.

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	Critérios	de	sustentabilidade

4.1.1.	Conforme	as	normas	mínimas	pertinentes	a	Guia	Nacional	de	contratações	sustentáveis;	

4.1.2.	Racionalidade	quanto	aos	bens	materiais,	 assim	como	o	acondicionamento	adequado	com	a
utilização	 de	 materiais	 recicláveis,	 considerando	 o	 menor	 volume	 possível	 nas	 embalagens	 e
respectiva	proteção	no	transporte	e	armazenamento.

4.1.3.	Que	 os	 bens	 sejam	 constituídos,	 no	 todo	 ou	 em	parte,	 por	material	 atóxico,	 biodegradável,
conforme	normas	da	ABNT;

4.2.	Considerando	 as	 diferenças	 físicas	 dos	 servidores	 o	mobiliário	 (cadeira	 e	 descanso	 para	 pés)
deve	permitir	o	apoio	de	antebraços,	a	fim	de	evitar	postura	estática	forçada,	e	possuir	regulagens
de	 ajuste	 conforme	 as	 características	 antropométricas	 do	 usuário	 (altura,	 peso,	 comprimento	 das
pernas,	etc.).	Para	cadeiras	ergonômicas,	além	dos	requisitos	previstos	na	NR	17	e	na	NBR	13.962,	o
encosto	 deve	 possuir	 apoio	 lombar	 regulável	 em	 altura	 (tensão),	 apoio	 para	 o	 antebraço	 com
regulagem	de	altura,	ajustes	de	profundidade	e	rotação	lateral,	apoio	cervical	com	ajuste	de	altura,
quando	for	o	caso,	e	ajuste	de	profundidade	do	assento.

4.3.	 Como	 requisito	 elementar,	 os	 bens	 deverão	 ser	 novos	 e	 entregues	 acondicionados
adequadamente	em	suas	embalagens	originais	lacradas	e	deverão,	comprovadamente,	estar	em	fase
normal	 de	 produção/fabricação,	 não	 sendo	 aceitos	 materiais	 descontinuados	 ou	 fora	 de	 linha	 de
produção	do	fabricante.	Os	materiais	deverão	ser	fornecidos	com	todos	os	acessórios	necessários	à
sua	perfeita	 instalação	 e	 funcionamento,	 incluindo	a	documentação	 técnica	 completa	 e	 atualizada,
como	manuais,	guias	de	instalação	e	outros	pertinentes.

4.4.	Os	 bens	 demandam	 uma	 logística	 de	média	 a	 alta	 complexidade	 no	 seu	 deslocamento,	 cujos
custos	 de	 entrega	 até	 o	 local	 determinado	 pelo	 contratante,	 bem	 como	 a	montagem,	 devem	estar
inclusos	no	preço	dos	produtos.

4.5.	Da	subcontratação	

4.5.1.	É	vedada	a	subcontratação,	cessão	e/ou	transferência	total	ou	parcial	do	objeto	deste	termo.Termo de Referência Definitivo N° 091 (0231523)         SEI 004.002403/2025-10 / pg. 2
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4.5.	Garantia	da	contratação:

4.4.1.	Não	haverá	exigência	da	garantia	da	contratação	dos	art.	96	e	seguintes	da	Lei	nº	14.133,	de
2021.

4.6.	Da	garantia	do	Produto:

4.6.1.	Os	materiais	deverão	dispor	de	garantia	mínima	do	fabricante,	contados	a	partir	da	data	de
entrega	do	produto.

4.6.2.	Quaisquer	materiais	que	apresentem	defeitos,	ferrugem,	vícios	ou	que	tenha	sofridas	danos	ou
avarias,	 de	 qualquer	 espécie,	 no	 transporte	 ou	 descarga,	 de	 forma	 que	 comprometam	 seu	 uso
regular	e	adequado,	deve	ser	substituído,	no	todo	ou	em	parte,	às	suas	expensas,	no	prazo	de	até	15
(quinze)	dias	consecutivos	a	contar	da	notificação	enviada	pela	Secretaria.	

4.6.3.	No	caso	de	substituição	dos	materiais,	as	novas	unidades	terão	os	mesmos	prazos	de	garantia
originalmente	concedidos	aos	substituídos,	a	contar	da	data	que	ocorrer	a	substituição.

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1.	Da	forma	do	prazo,	local	de	entrega	e	recebimento

5.1.1.	 A	 entrega	 dos	materiais	 deverão	 ser	 realizadas	 integralmente	 no	 prazo	máximo	 de	 até	 30
(trinta)	dias	contados	a	partir	do	recebimento	da	Nota	de	Empenho.	Os	eventuais	atrasos	deverão	ser
comunicados	e	justificados	por	escrito	para	avaliação,	e,	no	que	couber,	aplicam-se	as	sanções.

5.2.	Local	de	Entrega:	Conselho	Municipal	de	Educação	-	Rua	José	Bonifácio	n°152	-	Centro,	Porto
Velho	 (RO),	 funcionamento	 de	 segunda	 a	 sexta-feira	 das	 08:00	 ás	 18:00,	 para	 realização	 da
entrega/manutenção	a	preferência	e	pelo	horário	da	matutino.

5.3.	Do	recebimento

5.3.1.	 Objeto	 será	 recebido	 por	 Comissão	 ou	 Setor	 designado	 devidamente	 portariado	 e	 com
conhecimento	técnico	na	respectiva	área,	conforme	artigo	140,	inciso	II,	alíneas	“a”	e	“b”	e	§2º,	Lei
nº	14.133/21	e,	será	procedido	na	seguinte	forma:

a)	 Provisoriamente:	 em	 até	 5	 (cinco)	 dias	 a	 comissão	 receberá	 e	 fará	 conferência	 se	 estão	 de
acordo	 com	 o	 especificado	 no	 termo	 de	 referência	 pela	 CONTRATANTE	 e	 da	 Nota	 Fiscal
devidamente	 discriminada,	 em	 nome	 do	 órgão	 requisitante	 Prefeitura	Municipal	 de	 Porto	 Velho	 –
Secretaria	Municipal	de	Educação	 –	Conselho	Municipal	de	Educação	–	CNPJ	30.634.740-0001/40,
mediante	emissão	de	Termo	de	Recebimento	Provisório.

b)	Definitivamente:	em	até	10	(dez)	dias,	contados	do	recebimento	provisório	após	a	verificação	da
qualidade,	quantidade	e	demais	especificações,	para	efeito	de	testes	e	verificação	da	conformidade
do	 bem	 com	 as	 exigências	 deste	 instrumento	 e	 da	 proposta,	 bem	 como	 consequente	 aceitação,
procedendo-se	observações,	se	necessário.	

c)	Por	ocasião	da	entrega,	caso	seja	detectado	que	os	materiais	e	serviços	solicitados	não	atendem	às
especificações	 previamente	 definidas	 no	 Termo	 de	 Referência,	 poderá	 a	 Administração	 rejeitá-lo,
integralmente	ou	em	parte,	obrigando-se	a	contratada	a	providenciar	a	substituição	do	material	não
aceito,	no	prazo	máximo	de	15	(quinze)	dias	úteis.

5.3.2.	A	entrega	ocorrerá	de	forma	integral	e	imediata,	de	acordo	com	o	cronograma	de	entrega	e
finalização	de	execução	dos	serviços	discriminados	neste	Termo	de	Referência;	

5.3.3.	Ficarão	a	cargo	da	CONTRATADA	os	custos	de	frete,	impostos,	taxas,	bem	como	outros	custos
a	aquisição	dos	itens/serviços	e	execução	do	objeto.

5.3.4.	A	prestação	de	serviços	não	gera	vínculo	empregatício	entre	os	empregados	da	contratada	e	a
Administração	contratante,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e
subordinação	direta	confome	art.141	do	Decreto	Municipal	n°18.892/2023;	

5.4.	 O	 objeto	 deste	 contrato	 não	 abrange	 outros	 serviços	 e/ou	 despesas,	 que	 não	 o	 serviço
discriminado	 neste	 termo	 de	 referência.	 Dessa	 forma,	 a	 contratada	 deverá	 tomar	 as	 devidas
precauções	para	que	o	valor	cobrado	seja	unicamente	o	valor	contratado.

6.	MODELO	DE	GESTÃO	DA	CONTRATAÇÃO

6.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	fielmente	pelas	partes,	e	o	acompanhamento	e	fiscalização	será
observado	e	disposto	no	Decreto	nº	11.246/2022.

6.2.	 Entregar	 o	 material	 em	 perfeitas	 condições,	 que	 não	 denote	 uso	 anterior,	 nas	 quantidades,
prazos,	qualidade	e	marcas	 licitadas,	por	sua	exclusiva	conta	e	responsabilidade,	no	 local	 indicado
pela	Administração	Pública.

6.3.	 Assumir	 inteira	 responsabilidade	 pelo	 fornecimento	 e	 entrega	 dos	 produtos,	 não	 podendo
transferi-la	a	outrem,	no	todo	ou	em	parte,	sem	prévia	e	expressa	anuência	do	Contratante.Termo de Referência Definitivo N° 091 (0231523)         SEI 004.002403/2025-10 / pg. 3



6.4.	Discriminar	na	nota	fiscal	as	especificações	do	material	de	modo	idêntico	àquele	apresentado	na
proposta.

6.5.	Efetuar	a	troca	do	material	que	se	encontrar	fora	da	especificação	ou	impróprio	para	utilização,
sem	ônus	para	a	Administração,	arcando	com	todas	as	despesas	inerentes	ao	transporte.	

6.6.	A	Contratada	deverá	recolher,	por	sua	conta	e	inteira	responsabilidade,	todos	os	impostos,	taxas
e	contribuições	que	incidam	sobre	os	materiais/serviços,	inclusive	os	de	natureza	social,	trabalhista	e
previdenciária.

6.7.	Responsabilizar-se	pelos	danos	que	porventura	sejam	causados	à	Administração	ou	a	terceiros,
decorrentes	de	sua	culpa	ou	dolo	até	a	entrega	do	material	no	Almoxarifado,	incluindo	as	entregas
feitas	por	transportadoras.

6.8.	 O	 pagamento	 correspondente	 ao	 fornecimento	 será	 efetuado,	 através	 de	 crédito	 em	 conta
corrente,	 em	 Instituição	 bancária	 indicada	 pela	 CONTRATADA,	 decorridos	 até	 30	 (trinta)	 dias	 do
recebimento	 da	 respectiva	 Nota	 Fiscal/Fatura,	 devidamente	 atestada	 pelo	 Fiscal	 e	 Gestor	 do
Contrato.

6.9.	A	forma	de	fornecimento	será	integral,	Material	permanente/equipamento.

6.10.	 A	 não	 vinculação	 empregatícia	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a	 Administração,
conforme	art.	141	do	Decreto	Municipal	nº	18.892/2023;

6.11.	 A	 não	 vinculação	 da	 Administração	 às	 disposições	 contidas	 em	 Acordos,	 Convenções	 ou
Dissídios	 Coletivos	 de	 Trabalho,	 para	 contrato	 de	 mão	 de	 obra	 exclusiva,	 conforme	 art.	 143	 do
Decreto	Municipal	nº	18.892/2023.

6.12.	 Aplicar	 sanções	 administrativas	 pelo	 descumprimento	 das	 cláusulas	 apontadas	 pelo	 fiscal,
garantindo	a	ampla	defesa	e	o	contraditório;

6.13.	Providenciar	o	pagamento	das	faturas	emitidas	pela	Contratada,	mediante	a	observância	das
exigências	legais;

6.14.	 Manter	 controle	 atualizado	 do	 pagamento	 efetuado,	 observando	 que	 o	 valor	 não	 seja
ultrapassado;	e

6.15.	Orientar	o	fiscal	para	a	adequada	observância	das	cláusulas.

7.	DOS	CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	DE	PAGAMENTO

7.1.	Após	o	 recebimento	do	material,	 o	processo	 será	 instruído	com	a	 respectiva	Nota	Fiscal	 	 e	 a
Fatura	devidamente	certificadas	pelo	setor	competente	ou	documento	equivalente	com	registro	de
despesas	 devidamente	 liquidada,	 observando-se	 ainda,	 o	 cumprimento	 integral	 das	 disposições
contidas	neste	Termo	de	Referência;

7.2.	O	Conselho	Municipal	 de	Educação/	 Secretaria	Municipal	 de	Educação	 –	 SEMED,	 efetuará	 o
pagamento	em	até	30	(trinta)	dias,	contados	da	data	da	liquidação	da	despesa;

7.3.	A	futura	contratada	deverá	apresentar	obrigatoriamente,	junto	com	a	Nota	Fiscal	e	a	Fatura,	as
certidões	demonstrando	sua	regularidade	fiscal;

7.4.	 Por	 ocasião	 do	 pagamento	 a	 SEMED	 verificará	 se	 a	 futura	 contratada	 mantém	 todas	 as
condições	 juridicas	que	habilitaram	no	certame,	ou	seja,	a	comprovação	de	que	se	encontra	quites
junto	 a	 Fazenda	 Nacional,	 Estadual,	 Municipal,	 INSS;	 FGTS	 e	 Justiça	 do	 Trabalho	 (certidão
negativa);

7.5.	 O	 pagamento	 deverá	 ser	 efetuado	 em	 01	 (uma)	 única	 percela	 no	 valor	 total	 da	 cotação,
mediante	a	apresentação	de	Nota	Fiscal	pela	contratada,	devidamente	atestadas	pela	Administração
e	apresentação	das		certidões	Federal,	Estadual,	Municipal,	FGTS	e	CNDT;

7.6.	O	prazo	para	pagamento	da	Nota	Fiscal,	devidamente	atestada	pela	CONTRATANTE,	 será	de
até	30	(trinta)	dias,	contados	da	data	da	liquidação	da	despesa;

7.7.	 Ocorrendo	 erro	 no	 documento	 da	 cobrança,	 este	 será	 devolvido	 e	 o	 pagamento	 será	 sustado
para	 que	 a	 Contratada	 tome	 as	 medidas	 necessárias,	 passando	 o	 prazo	 para	 o	 pagamento	 a	 ser
contado	a	partir	da	data	da	reapresentação	do	mesmo;

7.8.	Caso	 se	 constate	 erro	 ou	 irregularidade	 na	 Nota	 Fiscal,	 a	 ADMINISTRAÇÃO,	 a	 seu	 critério,
poderá	 devolvê-la,	 para	 as	 devidas	 correções,	 ou	 aceitá-las,	 com	 a	 glosa	 da	 parte	 que	 considerar
indevida;

7.9.	Na	hipótese	de	devolução,	a	Nota	Fiscal	será	considerada	como	não	apresentada,	para	fins	de
atendimento	das	condições	contratuais;

7.11.	Transcorrido	o	prazo	estabelecido	para	fins	de	pagamento,	desde	que	a	Contratada	não	tenha
concorrido	de	alguma	 forma	pra	 tanto,	 o	Município	 fica	obrigado	a	atualizar	os	 valores	do	débito,
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tendo	por	base	a	data	do	adimplemento	da	obrigação	até	o	efetivo	pagamento.	Serão	calculados	por
meio	da	aplicação	da	seguinte	fórmula:

EM	=	I	x	N	x	VP	

Onde:	EM	=	Encargos	moratórios;	

N	=	Número	de	dias	entre	a	data	prevista	para	o	pagamento	e	a	do	efetivo	pagamento;	

VP	valor	da	parcela	paga;	

I	=	Índice	de	compensação	financeira	=	0,00016438,	assim	apurado:

I	=					(TX)					I	=	(6/100)						I	=	0,00016438
	365															365																							

TX	=	Percentual	da	taxa	anual	=	6%	

8.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

8.1.	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	dispensa	de	licitação,
na	 forma	eletrônica,	com	fundamento	na	hipótese	do	art.	75,	 inciso	 II	da	Lei	n.º	14.133/2021,	que
culminará	com	a	seleção	da	proposta	de	[MENOR	PREÇO	POR	ITEM].

8.1.1.	No	 preço	 deverão	 estar	 incluídas	 todas	 as	 despesas	 diretas	 e	 indiretas,	 inclusive	 impostos,
taxas	e	demais	encargos	necessários	à	prestação	de	serviços.

8.2.	Exigências	de	habilitação

8.2.1.	As	Exigências	de	Habilitação:	Jurídica;	Fiscal;	Social;	Trabalhista;	Qualificação	Econômico-
Financeira;	e	Qualificação	Técnica,	estão	condicionadas	aos	artigos	62	a	69	da	Lei	n.	14.133/2021	e
ao	AVISO	DE	DISPENSA.

8.3.	Qualificação	Técnica

8.3.1.	 Apresentação	 de	 atestados	 de	 capacidade	 técnica,	 exclusivamente	 em	 nome	 do	 licitante,
expedidos	 por	 pessoa	 jurídica	 de	 direito	 público	 ou	 privado,	 que	 comprovem	 o	 fornecimento	 dos
materiais	compatíveis	com	o	objeto	a	ser	licitado,	e	ainda:

8.3.2.	Os	atestados	emitidos	por	pessoa	jurídica	de	direito	privado	deverão,	obrigatoriamente,	estar
em	 papel	 timbrado	 com	 identificação	 e	 endereço	 da	 emitente,	 o	 nome	 completo	 do	 signatário,
estando	 as	 informações	 ali	 contidas	 sujeitas	 a	 verificação	 de	 sua	 veracidade	 por	 parte	 da
Administração.

8.3.3.	Caso	os	documentos	não	sejam	suficientes,	a	título	de	diligência,	prevista	no	artigo	64	da	Lei
4.133/2021	 serão	 solicitados	 a	 critério	 da	 Administração	 documentos	 comprobatórios	 de
atendimentos,	 quais	 sejam	 cópias	 de	 contratos,	 notas	 de	 empenho,	 dentre	 outros	 para
complementação	de	informações.

8.4.	Dos	benefícios	da	Lei	123/2006	e	suas	alterações	

8.4.1.	 Aquisições	 com	 valor	 do	 item/lote	 de	 até	 R$	 80.000,00	 (oitenta	 mil	 reais),	 devem	 ser
exclusivas	 para	 participação	 das	 micros	 e	 pequenas	 empresas	 (ME/EPPs),	 conforme	 Lei
Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2006,	desde	que	atendam	as	exigências	estabelecidas
neste	termo	e	aviso	de	dispensa.

a)	Considerando	 se	 tratar	 de	Dispensa	 de	 licitação,	 fundamentada	 no	 art.	 75,	 iniciso	 II,	 da	 Lei	 n.
14.133/2021,		para	o	ITEM/LOTE	desta	contratação,	a	participação	é	exclusiva	a	microempresas	e
empresas	 de	 pequeno	 porte,	 nos	 termos	 do	 art.	 49,	 inciso	 IV,	 c/c	 o	 art.	 48,	 inciso	 I,	 da	 Lei
Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2006.

b)	Houve	 um	mínimo	de	 3	 (três)	 fornecedores	 competitivos	 enquadrados	 como	microempresas	 ou
empresas	 de	 pequeno	 porte	 sediados	 local	 ou	 regionalmente	 e	 capazes	 de	 cumprir	 as	 exigências
estabelecidas	 neste	 instrumento	 conforme	 pesquisa	 de	 mercado,	 demonstrada	 nas	 cotações	 de
preços	id.	(0226852).

9.	ESTIMATIVA	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

9.1.	 A	 estimativa	 do	 valor	 da	 contratação	 foi	 realizada	 em	 conformidade	 com	 o	 art.	 23	 da	 Lei	 nº
14.133/2021;

9.2.	 Em	 conformidade	 com	 a	 Pesquisa	 de	 Preços,	 atestada	 pelo	 Departamento	 de	 Pesquisa
Mercadológica	–	DPM/SMCL	ID.	0226852	e	0228535,	o	valor	estimado	para	a	contratação	é	de	R$
12.802,00	(Doze	mil	oitocentos	e	dois	reais).

10.	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES
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10.1.	Das	obrigações	da	CONTRATADA.

10.1.1.	Efetuar	a	entrega	dos	materiais,	no	prazo	e	 local	 indicados	pela	Administração,	em	estrita
observância	 das	 especificações	 do	 termo	 e	 da	 proposta,	 acompanhado	 da	 respectiva	 nota	 fiscal,
constando	detalhadamente	as	indicações	da	marca,	fabricante,	modelo,	tipo,	procedência	e	prazo	de
garantia;

10.1.2.	Reparar,	corrigir,	 remover	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	 total	ou	em	parte,	no	prazo
fixado	 pelo	 fiscal	 do	 contrato,	 os	 serviços	 efetuados	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou
incorreções	resultantes	da	execução	ou	dos	materiais	empregados;

10.1.3.	Responsabilizar-se	pelos	vícios	e	danos	decorrentes	da	execução	do	objeto,	de	acordo	com	os
artigos	 14	 e	 17	 a	 27,	 do	 Código	 de	 Defesa	 do	 Consumidor	 (Lei	 nº	 8.078,	 de	 1990),	 ficando	 a
Contratante	 autorizada	 a	 descontar	 da	 garantia,	 caso	 exigida	 no	 termo/aviso,	 ou	 dos	 pagamentos
devidos	à	Contratada,	o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

10.1.4.	Apresentar	os	empregados	devidamente	uniformizados	e	 identificados	por	meio	de	crachá,
além	de	provê-los	com	os	Equipamentos	de	Proteção	Individual	-	EPI,	quando	for	o	caso;

10.1.5.	Responsabilizar-se	por	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,	previdenciárias,	tributárias
e	as	demais	previstas	na	legislação	específica,	cuja	 inadimplência	não	transfere	responsabilidade	à
Contratante;

10.1.6.	 O	 dever	 de	 manter,	 durante	 toda	 a	 execução	 do	 contrato,	 em	 compatibilidade	 com	 as
obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de	habilitação	e	de	qualificação	exigidas	na	contratação;

10.1.7.	 Arcar	 com	 todas	 as	 despesas	 diretas	 ou	 indiretas,	 decorrentes	 do	 cumprimento	 das
obrigações	assumidas	no	fornecimento,	sem	qualquer	ônus	para	a	Administração	Pública;

10.1.8.	Responsabilizar-se	por	todo	os	ônus	relativos	ao	fornecimento/entrega	do	objeto	adjudicado,
referente	 à	 impostos,	 fretes,	 seguros,	 pedágios,	 taxas,	 descarregamento	 dos	 materiais	 e	 demais
despesas	que,	porventura,	ocorrerem	desde	a	origem	até	sua	entrega	no	local	de	destino;

10.1.9.	 Comunicar	 ao	 Órgão	 licitante,	 por	 escrito	 no	 prazo	 máximo	 de	 5	 (cinco)	 dias,	 qualquer
problema	 ou	 impossibilidade	 de	 execução	 de	 obrigação	 contratual,	 para	 fins	 de	 adoção	 de
providências	cabíveis.

10.1.10.	A	Contratada	fica	obrigada	a	cumprir	o	prazo	e	as	exigências	da	garantia,	contidas	neste
Termo	de	Referência;

10.1.11.	 Indenizar	 todo	e	qualquer	dano	e	prejuízo	pessoal	ou	material	que	possa	advir,	direto	ou
indiretamente,	 dos	 exercícios	 de	 suas	 atividades	 ou	 serem	 causados	 por	 seus	 prepostos	 à
Contratante	ou	terceiros;

10.1.12.	Comunicar	à	Administração,	no	prazo	máximo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas	que	antecede	a
data	 da	 entrega,	 os	 motivos	 que	 impossibilitem	 o	 cumprimento	 do	 prazo	 previsto,	 com	 a	 devida
comprovação.

10.1.13.	Aceitar,	nas	mesmas	condições	contratuais,	os	acréscimos	ou	supressões	que	se	fizerem	na
aquisição	dos	materiais,	objeto	deste	certame,	até	o	limite	de	25%	(vinte	e	cinco	por	cento)	do	valor
contratado,	observado	o	que	dispõe	o	art.	125	da	Lei	14.133/21.

10.1.14.	A	CONTRATADA	deverá	cumprir	a	cota,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a
reserva	 de	 cargos	 prevista	 em	 lei	 para	 pessoa	 com	deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	Previdência
Social,	bem	como	as	regras	de	acessibilidade	previstas	na	legislação,	quando	a	contratada	houver	se
beneficiado	da	preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015.

10.1.15.	A	CONTRATADA	deverá	cumprir	a	cota,	durante	todo	o	período	de	execução	do	contrato,	a
reserva	de	cargos,	que	dentre	os	(as)	aprendizes	a	serem	contratados	(as)	deverá	ser	priorizado	(a)
adolescente	entre	14	e	18	anos	que	estejam	em	situação	de	vulnerabilidade	ou	de	risco	social,	nos
termos	 do	 art.	 53,	 caput,	 incisos	 I	 a	 III,	 §§	 1º	 e	 §2º,	 do	 Decreto	 Presidencial	 n.	 9.579/2018,	 com
redação	conferida	pelo	Decreto	nº.	11.479/2023;

10.1.16.	A	CONTRATADA	deverá	orientar	e	treinar	seus	empregados	sobre	os	deveres	previstos	na
Lei	nº	13.709,	de	14	de	agosto	de	2018,	adotando	medidas	eficazes	para	proteção	de	dados	pessoais
a	que	tenha	acesso	por	força	da	execução	deste	contrato;

10.2.	Das	obrigações	da	CONTRATANTE.

10.2.1.	Receber	o	objeto	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Termo	de	referência	e	seus	anexos;

10.2.3.	 Verificar	 minuciosamente,	 no	 prazo	 fixado,	 a	 conformidade	 dos	 bens	 recebidos
provisoriamente	com	as	especificações	constantes	no	Termo	de	referência	e	da	proposta,	para	fins	de
aceitação	e	recebimento	definitivo;

10.2.4.	 Comunicar	 à	 Contratada,	 por	 escrito,	 sobre	 imperfeições,	 falhas	 ou	 irregularidades
verificadas	no	objeto	fornecido,	para	que	seja	substituído,	reparado	ou	corrigido;Termo de Referência Definitivo N° 091 (0231523)         SEI 004.002403/2025-10 / pg. 6



10.2.5.	 Acompanhar	 e	 fiscalizar	 o	 cumprimento	 das	 obrigações	 da	 Contratada,	 de	 acordo	 com	 o
definido	 no	 Contrato	 e	 neste	 Termo	 Referência,	 através	 de	 comissão/servidor	 especialmente
designado;

10.2.6.	Efetuar	o	pagamento	à	Contratada	no	valor	correspondente	ao	 fornecimento	do	objeto,	no
prazo	e	forma	estabelecidos	no	Termo	de	referência	e	seus	anexos;

10.2.7.	 A	 Administração	 não	 responderá	 por	 quaisquer	 compromissos	 assumidos	 pela	 Contratada
com	 terceiros,	 ainda	 que	 vinculados	 à	 execução	 do	 presente	 Termo	 de	 Contrato,	 bem	 como	 por
qualquer	 dano	 causado	 a	 terceiros	 em	 decorrência	 de	 ato	 da	 Contratada,	 de	 seus	 empregados,
prepostos	ou	subordinados.

10.2.8.	 Prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 pertinentes	 que	 venham	 a	 ser	 solicitados.
Empenhar	 os	 recursos	 necessários,	 garantindo	 o	 pagamento.	 Rejeitar,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 os
materiais	entregue	fora	das	especificações	deste	Termo	de	Referência.

10.2.9.	Receberá	a	Nota	Fiscal	e	os	relatórios	de	execução,	através	da	Comissão	de	Recebimento	de
Material	e	Serviços	e/ou	Gestor	do	Contrato,	que	atestará	a	mesma;

10.2.10.	 Rejeitar,	 caso	 estejam	 inadequados	 ou	 irregulares,	 após	 cada	 medição,	 os	 serviços
prestados	pela	CONTRATADA;	Notificar	a	CONTRATADA,	na	ocorrência	da	situação	prevista	no	item
anterior,	para	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	todo	ou	em
parte,	os	serviços	realizados	em	desacordo	com	as	regras	deste	instrumento;

10.2.11.	 Notificar	 a	 CONTRATADA	 em	 razão	 de	 qualquer	 descumprimento	 das	 obrigações
assumidas	no	contrato,	alertando	sobre	as	penalidades	que	poderão	ser	aplicadas,	caso	persista,	de
forma	 injustificada,	 a	 irregularidade;	 Notificar	 a	 CONTRATADA	 acerca	 de	 eventual	 conduta
inconveniente	de	seus	empregados	quando	da	execução	dos	serviços	ou	na	ocorrência	de	quaisquer
fatos	 que,	 a	 seu	 critério,	 exijam	medidas	 corretivas	 por	 parte	 desta;	 Prestar	 as	 informações	 e	 os
esclarecimentos	solicitados	pela	CONTRATADA;

10.2.12.	Exercer	quaisquer	outras	atribuições	derivadas	da	 lei,	 regulamentos,	das	demais	normas
aplicadas	ao	contrato	ou	sempre	que	o	exigir	o	interesse	da	Administração	Pública.

11.	INFRAÇÕES	ADMINISTRATIVAS	E	APLICAÇÃO	DA	SANÇÕES

11.1.	 À	 contratada	 que,	 sem	 justa	 causa,	 não	 cumprir	 as	 obrigações	 assumidas	 ou	 infringir	 os
preceitos	 legais,	 ressalvados	 os	 casos	 fortuitos	 ou	 de	 força	 maior,	 devidamente	 justificados	 e
comprovados,	 aplicar-se-ão,	 conforme	 a	 natureza	 e	 gravidade	 da	 falta	 cometida,	 sem	 prejuízo	 de
outras	 sanções	 pertinentes	 à	 espécie	 (prescrita	 pelas	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 e	 previstas	 no	 termo	 e
aviso	e/ou	contrato),	as	seguintes	penalidades:	

I	–	Advertência;	

II	–	Multa,	nos	seguintes	percentuais:	

a)	No	atraso	injustificado	da	entrega	do	produto	contratado,	ou	por	ocorrência	de	descumprimento
contratual,	0,5%	(cinco	centésimos	por	cento)	por	dia	sobre	o	valor	da	parcela	inadimplida,	limitado
a	30%	(trinta	por	cento);	

b)	Nas	 hipóteses	 em	 que	 o	 atraso	 injustificado	 no	 adimplemento	 das	 obrigações	 seja	medido	 em
horas,	 aplicar-se-á	 mora	 de	 0,5%	 (cinco	 centésimos	 por	 cento)	 por	 hora	 sobre	 o	 valor	 total	 do
empenho,	limitado	a	30%	(trinta	por	cento);	

c)	No	caso	de	atraso	injustificado	para	substituição	do	produto,	0,5%	(cinco	centésimos	por	cento)	ao
dia	sobre	o	valor	do	produto,	incidência	limitada	a	10	(dez)	dias;	

d)	Na	hipótese	de	atraso	injustificado	para	substituição	do	produto,	superior	a	10	(dez)	dias,	8%	(oito
por	cento)	sobre	o	valor	do	produto;	

e)	Em	caso	de	reincidência	no	atraso	de	que	tratam	as	alíneas	“a”,	“b”	e	“c”	quando	da	ocorrência	do
3º	 (terceiro)	 atraso,	 poderá	 ser	 aplicada	 sanção	 mais	 grave	 prevista	 no	 inciso	 III	 deste	 item,
concomitantes	e	sem	prejuízo	de	outras	cominações;	

f)	Caso	a	multa	a	ser	aplicada	ultrapasse	os	limites	fixados	nas	alíneas	“a”	e	“b”,	poderá	ser	aplicada
sanção	 mais	 grave	 prevista	 no	 Inciso	 III	 deste	 item,	 concomitantes	 e	 sem	 prejuízo	 de	 outras
cominações;	

III	 –	 Inadimplemento	 absoluto	 das	 obrigações	 sujeitas	 a	 contratado	 à	 aplicação	 das
seguintes	multas:	

a)	Pelo	descumprimento	total,	será	aplicada	multa	de	10%	sobre	o	valor	contratado;	

b)	Pelo	descumprimento	parcial,	será	aplicada	multa	de	5%	sobre	o	valor	do	contrato,	 levando	em
consideração	para	fixação	do	valor	final,	a	relevância	da	parcela	inadimplida;	

c)	 Na	 hipótese	 de	 a	 empresa	 recusar-se	 a	 formalizar	 o	 contrato	 no	 prazo	 informado,	 durante	 aTermo de Referência Definitivo N° 091 (0231523)         SEI 004.002403/2025-10 / pg. 7



vigência	da	proposta,	caracteriza-se	a	inexecução	total	da	obrigação	assumida.	

IV	–	Impedimento	de	licitar	e	contratar;	Art.	156,	inciso	III	da	Lei	nº	14.133/2021.	

V	–	Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar	com	a	União,	Estados,	Distrito	Federal	ou
Municípios,	 com	 fulcro	 no	 Art.	 156,	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 quando	 a	 CONTRATADA	 deixar	 de
cumprir	as	obrigações	assumidas,	praticando	falta	grave,	dolosa	ou	revestida	de	má-fé.	

11.2.	A	aplicação	de	quaisquer	das	penalidades	ora	previstas	não	impede	a	rescisão	contratual.	

11.3.	A	aplicação	das	penalidades	será	precedida	da	concessão	de	oportunidade	para	exercício	da
ampla	defesa	e	do	contraditório,	por	parte	do	contratado,	na	forma	da	lei.	

11.4.	 Reabilitação	 perante	 a	 autoridade	 que	 aplicou	 a	 penalidade	 será	 concedida	 sempre	 que	 o
contratado	ressarcir	a	Administração	pelos	prejuízos	resultantes	e	após	decorrido	o	prazo	da	sanção
aplicada.	

11.5.	 Os	 prazos	 para	 adimplemento	 das	 obrigações	 consignadas	 no	 presente	 termo	 admitem
prorrogação	 nos	 casos	 e	 condições	 especificados	 no	 art.	 92	 da	 Lei	 nº	 14.133/2021,	 devendo	 a
solicitação	 dilatória,	 sempre	 por	 escrito,	 ser	 fundamentada	 e	 instruída	 com	 os	 documentos
necessários	 à	 comprovação	 das	 alegações,	 recebida	 contemporaneamente	 ao	 fato	 que	 ensejá-la,
sendo	considerados	injustificados	os	atrasos	não	precedidos	da	competente	prorrogação.	

11.6.	 As	 multas,	 aplicadas	 após	 o	 regular	 processo	 administrativo,	 serão	 descontadas	 dos
pagamentos	eventualmente	devidos	ao	Contratado.	

11.7.	O	licitante	e	a	contratada	que	incorram	nas	infrações	previstas	no	Art.	155	da	Lei	nº	14.133,
de	2021,	apuradas	em	regular	processo	administrativo,	sujeitam-se	às	sanções	previstas	no	Art.	156
da	mesma	Lei.	Conforme	Decreto	nº	18.892/2023,	Art.	95.	

11.8.	 A	 reabilitação	 alcança	 quaisquer	 penas	 aplicadas	 em	 decisão	 definitiva,	 assegurando	 ao
licitante	ou	contratado	o	sigilo	dos	registros	sobre	o	seu	processo	e	condenação.	Conforme	Decreto
nº	18.892/2023,	Art.	130.

11.9.	O	 contratante	 deverá,	 no	 prazo	 de	 15	 (quinze)	 dias	 úteis,	 contado	 da	 data	 de	 aplicação	 da
sanção,	informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ela	aplicadas,	para	fins	de
publicidade	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro
Nacional	de	Empresas	Punidas	(CNEP),	instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Municipal.

11.10.	As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF	pela	Contratante.	

11.11.	No	mais,	em	casos	de	inadimplemento,	aplicam-se	as	sanções,	as	formas,	os	prazos	e	demais
prerrogativas	 previstas	 nos	 arts.	 95	 à	 130	 do	 Decreto	 Municipal	 Lei	 18.892/2023.	 (SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS).

12.	INSTRUMENTO	DA	CONTRATAÇÃO

12.1.	 O	 fornecimento	 decorrente	 deste	 Termo,	 em	 razão	 de	 tratar-se	 de	 entrega	 imediata	 e,
considerando	o	disposto	no	art.	95,	II	da	Lei	14.133/2021,	será	instrumentalizado	por	meio	de	nota
de	empenho,	que	terá	força	obrigacional	e	vinculará	o	fornecedor	à	sua	proposta,	a	este	Termo	de
Referência,	sem	prejuízo	às	demais	obrigações	decorrentes	de	Lei	e	normas.

12.2.	A	 aquisição	 resultante	 do	 objeto	 deste	 Termo	 de	Referência,	 reger-se-á	 ainda	 pelas	 normas
fixadas	pelo	Código	de	Defesa	do	Consumidor,	Lei	nº	8.078,	de	11.09.90.

12.3.	Do	Reajuste	

12.4.1.	Os	preços	inicialmente	contratados	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	1	(um)	ano,	contado
a	 partir	 da	 data	 do	 orçamento	 estimado	 pela	 Administração,	 Quadro	 Comparativo	 de	 Preços	 id.
(0228535).	Data-base	PORTO	VELHO	(RO),	19	DE	NOVEMBRO	DE	2025.

12.4.2.	 Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano,	 e	 mediante	 requerimento	 da	 CONTRATADA	 devidamente
assinado	 pelo	 seu	 responsável,	 os	 preços	 iniciais	 serão	 reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pelo
CONTRATANTE,	 do	 Índice	 Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 (INPC),	 exclusivamente	 para	 as
obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

12.4.3.	Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a
partir	dos	efeitos	financeiros	do	último	reajuste.

12.4.4.	No	caso	de	atraso	ou	não	divulgação	do(s)	índice	(s)	de	reajustamento,	o	Contratante	pagará
ao	 Contratado	 a	 importância	 calculada	 pela	 última	 variação	 conhecida,	 liquidando	 a	 diferença
correspondente	tão	logo	seja(m)	divulgado(s)	o(s)	índice(s)	definitivo(s).

12.4.5.	Nas	aferições	finais,	o(s)	índice(s)	utilizado(s)	para	reajuste	será(ão),	obrigatoriamente,	o(s)
definitivo(s).

12.4.6.	 Caso	 o(s)	 índice(s)	 estabelecido(s)	 para	 reajustamento	 venha(m)	 a	 ser	 extinto(s)	 ou	 deTermo de Referência Definitivo N° 091 (0231523)         SEI 004.002403/2025-10 / pg. 8
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qualquer	 forma	 não	 possa(m)	mais	 ser	 utilizado(s),	 será(ão)	 adotado(s),	 em	 substituição,	 o(s)	 que
vier(em)	a	ser	determinado(s)	pela	legislação	então	em	vigor.

12.4.7.	Na	ausência	de	previsão	 legal	quanto	ao	 índice	 substituto,	 as	partes	elegerão	novo	 índice
oficial,	para	reajustamento	do	preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

12.4.8.	O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

13.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

13.1.	Previsão	na	Lei	Orçamentária	Anual	–	LOA	Nº	3.240,	de	27	de	dezembro	de	2024	e	Decreto	nº
19.668,	de	27	de	dezembro	de	2024.

Base	 legal:	 Lei	 nº	 14.133,	 de	 01	 de	 abril	 de	 2021;	 O	 Plano	 de	 Contratações	 Anual	 –	 PCA	 (e-doc.
64EBE03C);	(https://sgp.portovelho.ro.gov.br/arquivos/lista/71477/semed

13.2.	 P.A.:	 	 09.02.12.122.331.2.894	 –	 Administração	 da	 Unidade;	 Fonte	 de	 Recursos:
1.500.0000.0000	–	Recursos	não	Vinculados	de	 Impostos	e	Transferência	de	 Impostos	e	Elemento
de	Despesa:	44.90.52.42	–	Equipamentos	e	Material	Permanente.	

14.	DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS

14.1.	Havendo	 a	 necessidade	 de	 realização	 de	 ato	 de	 qualquer	 natureza	 pelos	 fornecedores,	 cujo
prazo	 não	 conste	 deste	 Termo	 de	 Referência,	 deverá	 ser	 atendido	 o	 prazo	 indicado	 pelo	 agente
competente	da	Administração	na	respectiva	notificação.

14.2.	As	normas	disciplinadoras	deste	Termo	de	Referência	serão	sempre	interpretadas	em	favor	da
ampliação	 da	 disputa	 entre	 os	 interessados,	 desde	 que	 não	 comprometam	 o	 interesse	 da
Administração,	o	princípio	da	isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.

14.3.	Em	 caso	 de	 divergência	 entre	 disposições	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de	 seus	 anexos	 ou
demais	peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Termo	de	Referência.

14.4.	Da	sessão	pública	será	divulgada	Ata	no	sistema	eletrônico.

14.5.	Integram	este	Termo	de	Referência,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	o	seguinte	anexo:

ANEXO	 I	 -	 ESTUDO	 TÉCNICO	 PRELIMINAR	 -	 	 é	 parte	 integrante	 do	 Termo	 de	 Referência
(documento	 que	 faz	 parte	 da	 fase	 de	 planejamento	 de	 contratações	 públicas,	 com	 intuito	 de
demonstrar	a	necessidade	da	contratação	e	instruir	a	elaboração	do	Termo	de	Referência	definitivo).	
ID.	0180658;	
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ANEXO	I	DO	TERMO	DE	REFERÊNCIA	

ESTUDO	TÉCNICO	PRELIMINAR	-	ID.	0180658;

O	Estudo	 Técnico	 Preliminar	 é	 considerado	 parte	 integrante	 do	 Termo	 de	Referência,	 e	 o	mesmo
poderá	 ser	 adquirido	 junto	 ao	 AVISO	 DE	 DISPENSA,	 disponibilizados	 no	 Portal	 da	 Prefeitura	 de
Porto	Velho	(www.portovelho.ro.gov.br)	e	Link:	https://www.gov.br/compras/pt-br/.		

	

Porto	Velho/RO,	03	de	dezembro	de	2025.
	

Responsável	pela	elaboração:

Rosiney	Azevedo	Souza
Gerente	II	-	Divisão	Orçamento	e	Processo	-	CME/DOP

Responsável	pela	Revisão:
(todos	os	envolvidos	na	fase	de	planejamento	e	elaboração	do	DFD	e	ETP)

Joyce	Maria	Silva	Martins
Diretora	de	Departamento	Administrativo	e	Orçamento	-	CME/DAO

Lilian	Araújo	Barbosa
Gerente	-	CME/DPMP

AUTORIZAÇÃO	DE	DESPESA

Declaro	 estar	 ciente	 dos	 principais	 riscos	 dessa	 contratação	 e	 AUTORIZO	 O	 PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO	na	forma	legal,	conforme	competência	prevista	na	Lei	Complementar	Municipal
nº	648/2017	e	demais	alterações.

Vera	Lúcia	Borges	da	Silva	de	Lima
Presidente	-	CME

Leonardo	Pereira	Leocádio
Secretário	Municipal	de	Educação/SEMED

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Naiara	Ferreira	Lima,	Assessor(a),	em	03/12/2025,	às	09:44,
conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Vera	Lucia	Borges	Da	Silva	De	Lima,	Presidente,	em	03/12/2025,	às
10:33,	conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Joyce	Maria	Silva	Martins,	Diretor(a),	em	03/12/2025,	às	12:43,
conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Leonardo	Pereira	Leocádio,	Secretário(a),	em	04/12/2025,	às	10:12,
conforme	art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Rosiney	Azevedo	Souza,	Gerente,	em	05/12/2025,	às	12:39,	conforme
art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Lilian	Araújo	Barbosa,	Gerente,	em	05/12/2025,	às	14:36,	conforme
art.	17,	§	1º,	do	Decreto	nº	21.393,	de	07	de	outubro	de	2025.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://www.portovelho.ro.gov.br/sei	informando	o	código
verificador	0231523	e	o	código	CRC	1BD633D4.
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